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Ref. ao Projeto de Lei ne 754/2025

lnteressado: Vereador Preto Aquino

EMENTA: COMISSÃO DE SAÚDE, DIREITOS DOSANIMAIS,

pnevrDÊnctn E DE ASStsrÊNCtA soctAL, REFERENTE Ao

PROJETO DE LEI N9 !54/2025, QUE 'OBRIGA A

CALENDARIZAÇÃO E SUA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES

soctAts pERMANENTES E ou prRtÓotcns, REALIzADAS

PTTO UUI.IICíPIO DE NATAL/RN". ESTA COMISSÃO

coNcLUr eELA TorAL APRovAÇÃo DA MATÉRIA. A

nnÁLtse nenLtzlDA ABRANGEU os ASPECToS FoRMAls,

LEGAIS E coNsTtructoNAts, coM ÊNFASE NA

covperÊncta espEcírtca DEsrA coMlssÃo, E

pREENCHEU os REQUtstros nEcrssÁRtos. orsra

FORMA, o pRoJETo É cotlstorRnoo APTo PARA

APREcTAÇÃo EM sESSÃo plrlÁnte.

nEuróRto

Trata-se do Projeto de Lei np 754/2025, de autoria do Vereador Preto Aquino, que

tem como objetivo obrigar a calendarização e a divulgação das ações sociais permanentes

e/ou periódicas do Município de Natal, a fim de promover a publicização dos atos e

incentivar a participação da população.

O pro1eto foi protocolado em 24 de março de 2025 e, após despacho inicial,

seguiu para as comissões permanentes competentes. 
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CoMISSÃO DE SAÚDE. DIREITO DOS ANIMAIS, PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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A certidão do Departamento Legislativo atesta que não Íoi encontrada proposição

semelhante em tramitação na casa. A Procuradoria Legislativa e a comissão de

Legislação, Justiça e Redação Final manifestaram-se pela constitucionalidade e legalidade

da proposta.

observada a ordem de trabalho, o feito fora encaminhado à coÍ\,4lssÃo DE

SAúDE, DtREITO DOS ANIMAIS, PREVIDÊNCIA E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ficando sob a

Relatoria do Vereador CLEITON DA POLICLíNlCA, para no prazo regimental apresentar

parecer oPinativo.

É o que importa relatar

Passo a opina r,

DA EXISTÊNCA DE CERTIDÃO DE SIMILARIDADE

Computsandoafolhadeng05dosautos,constacertidãodenãosimilaridade,

emitidaem24demarçode2025,peloDepartamentoLegislativodaCâmaraMunicipal

de Natal, certificando que não há proposição similar em tramitação ou 'iá convertida em

lei na Casa Legislativa.

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 754/2025

A justificativa do projeto ressalta que a proposta atende a interesses

institucionais, buscando dar celerldade na destinação de bens públicos e está

Íundamentadanoartigo13l,incisolll,enoartigo8l,incisol,eartigol3SdoRegimento

Interno. Além disso, o projeto tem como base o princípio da publicidade' previsto no

artigo 37 da Constituição Federal. O autor argumenta que a matéria visa inibir a

CMN. PROJETO DE LEI
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FUNDAMENTAÇÃO LUNÍOICN DO PARECER

O presente relator, nos termos do art 62 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal do Natal, passa a analisar os aspectos constitucional, legal, jurídico' regimental'

técnica legislativa e redação final, destacando-os quando pertinentes'
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promoção pessoal de agentes públicos à frente de pastas sociais, ao tornar as ações do

ente público transparentes e acessíveis a todos, uma vez que estas são um direito

assegurado aos munícipes, independentemente da vontade do gestor.

on aruÁltse runÍotcn

A matéria em análise possui aderência temática com as atribuições desta

comissão, que é responsável por opinar sobre matérias relativas à saúde, previdência e

assistência social, e exercer a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo nessas

áreas. o projeto busca garantir a publicidade e a transparência de ações sociais, o que

está diretamente ligado à efetividade e à fiscalização das políticas de assistência social e

saúde no municÍpio.

O Projeto de Lei ns l54lZO25, ao tratar da obrigatoriedade de calendarização e

divulgação de ações sociais, está em consonância com os princípios da Administração

pública, em especial os de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade,

previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

A iniciãtiva do vereador autor é legítima, uma vez que a matéria não se enquadra

nas competências privativas do Prefeito, conforme artiSo 39, § 1e, da Lei orgânica do

Município de Natal. A proposição legislativa se insere na competência legislativa

municipal para dispor sobre assuntos de interesse local, como previsto no artiSo 30,

inciso l, da constituiÇão Federale artigo 5e, § 1e, inciso l, da Lei orgânica do Município de

Natal

A publicidade das ações sociais, incluindo programãs e períodos de inscrição, é

fundamental para que a população tenha conhecimento de seus direitos e possa usufruir

dos serviços oferecidos, o que fortalece a participação comunitária e a fiscalização da

gestão pública. A proposta é compatível com o arti8o 75 da Lei orgânica do Município,

que já determina que a publicidade de atos e programas de órgãos municipais deve ter

caráter informativo, educativo ou de orientaÇão social. A divulgação obrigatória nas redes
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sociais, como meio de comunicação, é uma forma de modernizar o cumprimento do

princípio da publicidade, tornando as informações mais acessíveis.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, nos termos do art. 59, lX, do Regimento lnterno desta Casa

Legislativa, o presente Relator, opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei ns

t54/212s, que "OBRTGA A CALENDARTZAçÃO E SUA DTVULGAçÃO DAS AÇÕES SOCTATS

PERMANENTES E OU PERIÓDICAS, REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE NATAVRN'" CM

consonância com a legislação federal e os princípios constituciona is, tornando o texto

apto para apreciação em Plenário.

Dada a aprovação, encaminha-se o feito para seu devido tramite.

Este é o Parecer.

Natal/RN, 25 de setembro de 2025.

Cleiton da Policlínica

Vereador
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